
 
 

SÚMULA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEP – CAU/SP 

 

DATA  14/05/2021 HORÁRIO  14h às 18h 

LOCAL Reunião virtual – Microsoft Teams 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 

 

Consuelo Aparecida Gonçalves Gallego Coordenadora Adjunta 

Larissa Francez Zarpelon Suplente 

Amarilis da Silveira Piza de Oliveira de Campo Membro 

Viviane Manzione Rubio Suplente 

Caio Bacci Marin Suplente 

Jaqueline Fernandez Alves Membro 

Maria Jocelei Steck Suplente 

Victor da Costa Suplente 

Renata Ballone Membro 

Aline Alves Anhesim Suplente 

Soriedem Rodrigues Membro 

Viviane Leão da Silva Onishi Membro 

 

ASSESSORIA 

Karla Regina de Almeida Costa Coordenadora Técnica 

Romário Wong Supervisor de Processos 

Amanda Precendo Figueira Supervisora Técnica 

 

CONVIDADOS 
Maria Stella Tedesco Bertaso (Suplente) e Wilton Flavio Camoleze Augusto 

(Suplente). 

 

Ausências Justificadas 

CONSELHEIROS 

Fernanda Menegari Querido (Coordenadora), Débora Sanches (titular), Edison 

Borges Lopes (titular), Marcelo de Oliveira Montoro(titular), Márcia Mallet 

Machado de Moura (titular) e Renata Fragoso Coradin (titular) 

 

Leitura e aprovação das Súmula da 5ª Reunião Extraordinária  

Encaminhamento Aprovada, encaminhar para publicação. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 

Análise do Memorando N° 013/2021-DFI-CAU/SP com proposta de 

validação de procedimento referente ao registro de empresas fiscalizadas 

que apresentam declaração de inatividade. 

Fonte Origem: Fiscalização – CAU/SP 

Relator Conselheiros da CEP – CAU/SP 

Encaminhamento 
A manifestação da Fiscalização foi lida e aprovada, através da 

DELIBERAÇÃO N° 032/2021 – CEP – CAU/SP.  

  



 
 

2 

Análise da Deliberação N° 026/2021 – CEF – CAU/SP que cria a Comissão 

Temporária para apoio à Campanha “Construindo o futuro: Por um 

Ensino e Formação de Qualidade em Arquitetura e Urbanismo” 

Fonte Origem: CEF – CAU/SP 

Relator Conselheiros da CEP – CAU/SP 

Encaminhamento 

O texto da justificativa de criação da campanha foi apreciado pelos 

conselheiros. A comissão está de acordo com a criação desta Comissão 

Temporária que tem indicação como integrante a cons. Jaqueline Fernandez 

Alves como representante da CEP-CAU/SP . 

 

3 

Análise do Memorando N° 002/2021/CAU/SP-COA que solicita das 

comissões que dispõem de propostas de alterações ao Regimento Interno 

do CAU/SP, o encaminhamento de suas contribuições até o dia 31/05/2021, 

para análise da COA-CAU/SP. 

Fonte Origem: COA – CAU/SP 

Relator Conselheiros da CEP – CAU/SP 

Encaminhamento 
Foram discutidas sugestões de alterações no Regimento Interno, gerando a 

DELIBERAÇÃO N° 033/2021 – CEP – CAU/SP. 

 

 

EXTRA PAUTA 

 

1 

Discussão sobre o conflito de registro de empresas entre a Lei 12.378 e 

Resolução 28 – CAU/BR. A Lei fala que, para uso da expressão 

“Arquitetura e Urbanismo” na razão social da empresa, é preciso que os 

sócios sejam paritários ou majoritários arquitetos, ou, que tenha em seu 

quadro técnico permanente arquitetos e urbanistas, já na Resolução, é 

preciso que o arquiteto e urbanista tenha poder de gestão/direção na 

empresa.  

Fonte Origem: Fiscalização – CAU/SP 

Relator Conselheiros da CEP – CAU/SP 

Encaminhamento 

A discussão foi iniciada, conselheiros se posicionaram, porém, não houve um 

consenso sobre o assunto, por falta de tempo. Foi decidido permanecer a 

discussão deste tema na próxima reunião. 

 
 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 019/2020, que aprovou a participação 

virtual de membros de comissão do CAU/SP nas reuniões presenciais, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

KARLA R. DE ALMEIDA COSTA 

Coordenadora Técnica de Exercício Profissional 
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